
 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

RESOLUÇÃO No 192, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017 

(PUBLICADA NO D.O.U EM 26/01/2018) 

 

Dispõe sobre o procedimento para atualização dos preços 

públicos unitários cobrados pelo uso de recursos hídricos de 

domínio da União, de que trata a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 

de 1997. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CNRH, no uso das competências que lhe são 

conferidas pelas Leis nos 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 9.984, de 17 de julho de 2000, e tendo em 
vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria MMA no 437, de 8 de novembro de 2013 
e o que consta do Processo Administrativo nº 02000.211624/2017-32 e 

Considerando que compete ao CNRH estabelecer critérios gerais para cobrança pelos usos 
de recursos hídricos; 

Considerando que compete ao CNRH estabelecer diretrizes complementares para 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação 
do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; e aprovar os valores a serem cobrados 
pelo uso de recursos hídricos de domínio da União sugeridos pelos comitês de bacia hidrográfica, nos 
termos do inciso VI do art. 4º da Lei nº 9.984, de 2000; 

Considerando o disposto nos artigos 19 e 22 da Lei nº 9.433/97 e, em especial, os objetivos 
da cobrança: o reconhecimento da água com um bem econômico; o incentivo a racionalização do uso 
da água; a obtenção de recursos para financiamento dos programas e intervenções contemplados nos 
planos de recursos hídricos; e assegurar a viabilidade financeira da Agência; 

Considerando que a viabilidade técnica e econômica da cobrança pelo uso de recursos 
hídricos exerce papel de fundamental importância na implementação dos Planos de Recursos Hídricos 
e na indução do usuário aos procedimentos de racionalização, conservação, recuperação e manejo 
sustentável das bacias hidrográfica; e 

Considerando a necessidade de recomposição e conservação dos valores reais dos preços 
unitários definidos pela Conselho Nacional de Recursos Hídricos, resolve: 

Art. 1º Estabelecer procedimentos para a atualização dos preços públicos unitários cobrados 
pelo uso de recursos hídricos de domínio da União. 

 
Art. 2º Os preços públicos unitários definidos para a cobrança pelo uso de recursos hídricos 

de domínio da União serão atualizados com base na variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou de índice 
que vier a sucedê-lo, observado o disposto no artigo 3º. 

 
§ 1º Os Comitês de Bacia Hidrográfica de rios de domínio da União poderão apresentar ao 

CNRH proposta de outro índice oficial, desde que devidamente justificada, para o exercício 
subsequente a aprovação da matéria no plenário do Conselho. 

 
§ 2º Para o exercício de 2018 e anos subsequentes, aplicar-se-á a variação do IPCA/IBGE 

ao preço público unitário vigente no interstício de 12 (doze) meses, apurado em outubro do ano 
anterior. 
 



 
Art. 3º - Os Comitês de Bacia Hidrográfica de rios de domínio da União poderão submeter 

à aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, na forma do disposto nos artigos 35 e 38 
da Lei nº 9433/1997, até o dia 30 de junho de cada ano, mecanismos de adequação e atualização de 
valores a serem cobrados no ano subsequente pelo uso dos recursos hídricos de domínio da União. 

 
§1º A adequação de que trata o caput deverá garantir a compatibilidade entre os valores 

arrecadados e os valores a serem aplicados na aquisição de bens e nas atividades operacionais e 
administrativas das agências de bacias ou entidades delegatárias e comitês, observados os princípios 
da valorização da água e da capacidade contributiva dos usuários. 

 
§2º Caso o comitê não apresente a proposta para a recomposição dos valores cobrados nos 

exercícios anteriores à aprovação da presente Resolução, aplicar-se-á, para o exercício de 2019, a 
variação do IPCA/IBGE ao preço público unitário vigente do mês da sua aprovação por Resolução 
do CNRH até o mês de outubro de 2018. 
 

§3º O prazo mencionado no caput deste artigo tem seu início na data de publicação da 
presente Resolução. 

 
Art. 4º Caberá à Agência Nacional de Águas: 

I - verificar e dar publicidade a variação do IPCA/IBGE, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
que se refere aos artigos 2º e 3º desta Resolução; 

II - dar publicidade aos preços públicos unitários que terão vigência para o exercício 2018 e 
para os exercícios seguintes no prazo de 15 dias após a publicação do índice pelo IBGE. 

 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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